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LANCAMENTO DE OFICIO. LUCRO PRESUMIDO.

A receita obtida derivada de manutencdo corretiva e preventiva de maquinas
graficas deve ser tributada no coeficiente de lucro presumido de 32% de IRPJ e
de CSLL pelo fato de ndo se enquadrar na impressdo grafica por encomenda
direta do consumidor ou usuario, nas condi¢bes cumulativas em que o
estabelecimento onde essa impressdo for realizada deve dispor de poténcia
superior a cinco quilowatts e empregar mais de cinco operarios, bem como a
méao-de-obra deve contribuir com menos de 60%, no preparo do produto, para
formacé&o de seu valor,

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntério.
(documento assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva— Presidente e Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carlos Alberto Benatti
Marcon, Barbara Santos Guedes, Mauritania Elvira de Sousa Mendonca e Carmen Ferreira
Saraiva.

Relatorio

Auto de Infracéo

Contra a Recorrente acima identificada foi lavrado os Autos de Infracéo a titulo
de:

- Imposto de Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) com a exigéncia do crédito
tributario no valor total de R$249.280,81 de tributo, juros de mora e multa de oficio
proporcional, pela aplicacdo indevida de coeficiente de determinacdo do lucro presumido em
decorréncia da prestagdo de servicos de “confec¢do de banners, folders, convites, panfletos ¢
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 LANÇAMENTO DE OFÍCIO. LUCRO PRESUMIDO. 
 A receita obtida derivada de manutenção corretiva e preventiva de máquinas gráficas deve ser tributada no coeficiente de lucro presumido de 32% de IRPJ e de CSLL pelo fato de não se enquadrar na impressão gráfica por encomenda direta do consumidor ou usuário, nas condições cumulativas em que o estabelecimento onde essa impressão for realizada deve dispor de potência superior a cinco quilowatts e empregar mais de cinco operários, bem como a mão-de-obra deve contribuir com menos de 60%, no preparo do produto, para formação de seu valor.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário. 
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva� Presidente e Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carlos Alberto Benatti Marcon, Bárbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça e Carmen Ferreira Saraiva.
 
  Auto de Infração
Contra a Recorrente acima identificada foi lavrado os Autos de Infração a título de:
- Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) com a exigência do crédito tributário no valor total de R$249.280,81 de tributo, juros de mora e multa de ofício proporcional, pela aplicação indevida de coeficiente de determinação do lucro presumido em decorrência da prestação de serviços de �confecção de banners, folders, convites, panfletos e outros, faz manutenção corretiva e preventiva de máquinas gráficas, configurando assim prestação de serviços por encomenda direta do consumidor no preparo de produtos onde é preponderante o trabalho profissional, ficando sujeito ao percentual de 32% sobre a receita bruta� referente aos primeiro, segundo, terceiro e quarto trimestres do ano-calendário de 2008, com indicação do enquadramento legal nos �Arts. 518 e 519, do RIR/99�, e-fls. 03-11;
- Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) com a exigência do crédito tributário no valor total de R$81.225,09 de tributo, juros de mora e multa de ofício proporcional, pela aplicação indevida de coeficiente de determinação do lucro presumido em decorrência da prestação de serviços de �confecção de banners, folders, convites, panfletos e outros, faz manutenção corretiva e preventiva de máquinas gráficas, configurando assim prestação de serviços por encomenda direta do consumidor no preparo de produtos onde é preponderante o trabalho profissional, ficando sujeito ao percentual de 32% sobre a receita bruta� referente aos primeiro, segundo, terceiro e quarto trimestres do ano-calendário de 2008, com indicação do enquadramento legal nos �Art. 2º e §§, da Lei nº 7.689/88; Art. 1º da Lei nº 9.316/96; art. 28 da Lei nº 9.430/96; Art. 37 da Lei n° 10.637/02�, e-fls. 12-20.
Impugnação e Decisão de Primeira Instância
Cientificada, a Recorrente apresentou a impugnação. Está registrado no Acórdão da 2ª Turma DRJ/BHE/MG nº 02-87.020, de 20.07.2018, e-fls. 339-350: 
LUCRO PRESUMIDO. ATIVIDADE GRÁFICA.
A receita bruta auferida em atividade gráfica industrial, comercial ou por encomenda de terceiros, sujeita-se ao percentual 8% para apuração da base de cálculo do IRPJ pela sistemática do lucro presumido, salvo se comprovado em procedimento fiscal que o contribuinte se enquadrava nas condições estabelecidas para aplicação do percentual de 32%.
LUCRO PRESUMIDO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL. MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS.
A receita bruta auferida com a manutenção corretiva e preventiva de máquinas gráficas, por caracterizar prestação de serviços em geral, está sujeita à aplicação do percentual de 32% para determinação da base de cálculo do IRPJ, no caso de tributação pelo lucro presumido. [...]
LUCRO PRESUMIDO. ATIVIDADE GRÁFICA.
A receita bruta auferida em atividade gráfica industrial, comercial ou por encomenda de terceiros, sujeita-se ao percentual 12% para apuração da base de cálculo da CSLL pela sistemática do lucro presumido, salvo se comprovado em procedimento fiscal que o contribuinte se enquadrava nas condições estabelecidas para aplicação do percentual de 32%.
LUCRO PRESUMIDO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL. MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS.
A receita bruta auferida com a manutenção corretiva e preventiva de máquinas gráficas, por caracterizar prestação de serviços em geral, está sujeita à aplicação do percentual de 32% para determinação da base de cálculo da CSLL, no caso de tributação pelo lucro presumido.
Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte [...]
II. Conclusão.
Em face do exposto, voto por julgar procedente em parte a impugnação apresentada para:
- exigir o IRPJ no valor de R$1.334,23, de acordo com demonstrativo constante do item I.1 do Voto, acrescido de multa de ofício e juros de mora pertinentes;
- exigir a CSLL no valor de R$889,27, de acordo com demonstrativo constante do item I.2 do Voto, acrescida de multa de ofício e juros de mora pertinentes.
Recurso Voluntário 
Notificada em 17.08.2018, e-fl. 369, a Recorrente apresentou o recurso voluntário em 11.09.2018, e-fls. 362-368, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.
Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:
2 Do Direito.
2.1. Mérito. Fundamentos Fáticos.
Com o fim de evitar tautologia, valemo-nos de trecho posto pela própria Autoridade Fiscal no campo "Descrição dos Fatos e enquadramento Legal" dos ALIMS em tela:
"O interessado, em atendimento às intimações, apresentou Notas Fiscais de Serviços e diversas "Autorizações de Serviços" (SIC), ou, "Ordens de Produção", nas quais podemos concluir que o contribuinte presta serviços de confecção de banners, folders, convites, panfletos e outros, faz manutenção corretiva e preventiva de máquinas gráficas, configurando assim prestação de serviços por encomenda direta do consumidor no preparo de produtos onde é preponderante o trabalho profissional..."
Pode-se se dizer que é incontroverso que a RECORRENTE é empresa atuante no segmento de atividades gráficas.
Sobre este segmento de mercado, conforme a cartilha distribuída pela RECEITA FEDERAL DO BRASIL, denominada de "Perguntão", disponível em seu sítio na internet, no capítulo referente ao lucro presumido, especificamente na Pergunta 18, temos o seguinte texto:
018 A atividade gráfica configura-se como indústria, comércio ou prestação de serviços e qual o percentual de presunção de lucro aplicável?
É possível qualquer uma das três condições dependendo das atividades por elas desenvolvidas, podendo ocorrer as situações seguintes:
1) Considera-se como prestação de serviços as operações de industrialização por encomenda quando na composição do custo total dos insumos do produto industrializado por encomenda houver a preponderância dos custos dos insumos fornecidos pelo encomendante, aplicando-se a alíquota de 32%. Tais atividades estão excluídas do conceito de industrialização do RIPI, que oferece, para tal efeito, as seguintes definições:
a) oficina é o estabelecimento que empregar, no máximo, 5 (cinco) operários e, caso utilize força motriz, não dispuser de potência superior a 5 (cinco) quilowatts;
b) trabalho preponderante é o que contribui no preparo do produto, para formação de seu valor, a título de mão-de-obra, no mínimo com 60% (sessenta por cento).
2) Quando atuar nas áreas comercial e industrial, a alíquota aplicável será de 8%. (Grifos postos)
Diante destas colocações é patente o equívoco da Autoridade Fiscal, pois parte de uma premissa errada para o enquadramento da atividade da RECORRENTE.
A RECORRENTE não trabalha com industrialização sob encomenda, e nem realiza seus serviços a partir de insumos recebidos do encomendante.
Como é facilmente verificável, o material utilizado na atividade gráfica realizado pela RECORRENTE é parte integrante e indissociável do preço final do serviço.
Ainda, não há nenhum elemento de prova na documentação colhida pela Autoridade Fiscal, bem como não é factível que o preço da mão-de-obra é preponderante na realização da atividade econômica da RECORRENTE.
Como mencionado, trabalho preponderante é o que contribui no preparo do produto, para formação de seu valor, a título de mão-de-obra, no mínimo com 60% (sessenta por cento).
Diante do fato de que todo os materiais utilizados na consecução de suas atividades são arcados pela RECORRENTE, sendo que este custo é parte integrante do preço final do produto, não é verossímil a constatação de que é preponderante a mão-de-obra representa um percentual maior de 60% dos preços praticados pela RECORRENTE.
Ainda, é necessário salientar que meras elucubrações, ou ilações da Autoridade Fiscal, onde aponta constatações sem nenhum embasamento fático ou elemento de natureza concreta, não é suficiente para que sirva de fundamento em enquadramentos tributários.
É necessário que a Autoridade Fiscal aponte, de forma líquida e certa, os elementos que determinaram o lançamento.
De modo que conforme toda a documentação colhida por este procedimento fiscal leva a inevitável conclusão de que a IMPUGNANTE não agiu de forma equivocada na apuração de CSLL e na aplicação de coeficiente de determinação do lucro [...].
No que concerne ao pedido conclui que:
3 Pedido Diante de tudo que foi exposto, aliado aos doutos subsídios costumeiramente emanados deste Conselho, demonstrada a insubsistência e improcedência da ação fiscal, espera e requer a Recorrente, seja acolhido o presente recurso, cancelando-se o débito fiscal constante no AI [...].
É o Relatório.

 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
Tempestividade
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional. Assim, dele tomo conhecimento.
Delimitação da Lide
Conforme princípio de adstrição do julgador aos limites da lide, a atividade judicante está constrita ao exame do mérito referente à totalidade das exigências de IRPJ e CSLL do crédito consolidado extraído do e-processo no valor de R$7.800,40 (R$330.505,90 � R$322.705,50) atinente à atividade econômica de �manutenção corretiva e preventiva de máquinas gráficas� referente aos primeiro, segundo, terceiro e quarto trimestres do ano-calendário de 2008 (art. 15, art. 141 e art. 492 do Código de Processo Civil, que se aplica subsidiariamente e supletivamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto nº 70.235, de 02 de março de 1972).
Lançamento de Ofício
A Recorrente alega que se dedica à prestação de serviços gráficos cuja atividade econômica enquadra-se nos coeficientes de lucro presumido de 8% e 12% respectivamente de IRPJ e de CSLL.
A Lei nº 9.249, de 29 de dezembro de 1995, prevê:
Art. 15. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a aplicação do percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta auferida mensalmente, observado o disposto no art. 12 do Decreto-Lei no1.598, de 26 de dezembro de 1977, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, sem prejuízo do disposto nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 
§ 1º Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de: [...]
III - trinta e dois por cento, para as atividades de:
a) prestação de serviços em geral [...]
Art. 20. A base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) devida pelas pessoas jurídicas que efetuarem o pagamento mensal ou trimestral a que se referem os arts. 2º, 25 e 27 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, corresponderá aos seguintes percentuais aplicados sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida no período, deduzida das devoluções, das vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos:(Redação dada pela Lei Complementar nº 167, de 2019)
I - 32% (trinta e dois por cento) para a receita bruta decorrente das atividades previstas no inciso III do § 1º do art. 15 desta Lei;
Sobre a matéria, a Solução de Consulta Cosit nº 45, de 19 de fevereiro de 2014, assim dispõe:
20 Por tudo relatado, propõe-se que se responda à consulente que a receita obtida pela impressão gráfica, sob encomenda de terceiros, sujeita-se ao percentual 8% (oito por cento) para apuração da base de cálculo do IRPJ e de 12% (doze por cento) para a apuração da base de cálculo da CSLL pela sistemática do lucro presumido, salvo se produzidos sob encomenda direta do consumidor ou usuário, em oficina ou residência, com no máximo cinco empregados, não dispuser de potência superior a cinco quilowatts (caso utilize força motriz), e desde que o trabalho profissional represente no mínimo sessenta por cento na composição de seu valor, caso em que o percentual para apuração das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL será de 32% (trinta e dois por cento).
Por seu turno, a Solução de Consulta Cosit nº 99.008, de 08 de setembro de 2020, vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 45, de 19 de fevereiro de 2014, orienta:
A receita obtida pela impressão gráfica, por encomenda direta do consumidor ou usuário, sujeita-se ao percentual de 8% (oito por cento) para a apuração da base de cálculo da IRPJ no regime de tributação com base lucro presumido, desde que atendidas as seguintes condições:
a) o estabelecimento onde essa impressão for realizada deve dispor de potência superior a cinco quilowatts e empregar mais de cinco operários;
b) a mão-de-obra deve contribuir com menos de sessenta por cento, no preparo do produto, para formação de seu valor.
Se não forem atendidas essas condições, o percentual para apuração da base de cálculo do IRPJ para receitas auferidas nessa atividade será de 32% (trinta e dois por cento).
O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a seu favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. Necessário um cuidadoso exame dos dados informados em todos os livros de registro obrigatório pela legislação fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal (art. 195 do Código Tributário Nacional, art. 51 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6º e art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e art. 37 da Lei nº 8.981, de 20 de novembro de 1995).
Analisando as notas fiscais de serviços emitidas no período objeto da ação fiscal, e-fls. 236-328, tem-se há algumas com as seguintes descriminações: �manutenção corretiva e/ou preventiva para máquinas gráficas�, na Agência Estadual de Imprensa Oficial do Mato Grosso do Sul - Agiosul, CNPJ 24.651.127/0001-39. Estas informações estão evidenciadas pelo acervo-fático-probatório produzidos no presente processo.
Por essa razão, a receita obtida derivada de manutenção corretiva e preventiva de máquinas gráficas deve ser tributada no coeficiente de lucro presumido de 32% de IRPJ e de CSLL pelo fato de não se enquadrar na impressão gráfica por encomenda direta do consumidor ou usuário, nas condições cumulativas em que o estabelecimento onde essa impressão for realizada deve dispor de potência superior a cinco quilowatts e empregar mais de cinco operários, bem como a mão-de-obra deve contribuir com menos de 60%, no preparo do produto, para formação de seu valor.
Todos os documentos constantes nos autos foram regularmente examinados com minudência, conforme a legislação de regência da matéria. Diferente do entendimento da Recorrente, os supostos erros de fato indicados na peça recursal não podem ser corroborados, uma vez que os autos não estão instruídos com os assentos contábeis obrigatórios acompanhados dos documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal além daqueles já constantes nos autos e minuciosamente analisados. Este ônus da prova de demonstrar explicitamente a incorreção dos lançamentos de ofício recai sobre a Recorrente. 
As informações constantes na peça de defesa não podem ser corroboradas, pois não foram produzidos no processo elementos de prova mediante assentos contábeis e fiscais que evidenciem as alegações ali constantes com força probante de infirmar a decisão de primeira instância de julgamento, nos termos do art. 145 e art. 147 do Código Tributário Nacional, bem como art. 15, art. 16 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, que estabelecem critérios de adoção do princípio da verdade material.
Declaração de Concordância
Consta no Acórdão da 2ª Turma DRJ/BHE/MG nº 02-87.020, de 20.07.2018, e-fls. 339-350, cujos fundamentos de fato e direito são acolhidos de plano nessa segunda instância de julgamento (art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e § 3º do art. 57 do Anexo II do Regimento do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015):
I � Fundamentação legal.
Em relação à impugnação apresentada, pode-se afirmar que foi observado o prazo legal previsto no art. 15 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, que regula o processo administrativo fiscal (PAF), motivo pelo qual dela se toma conhecimento.
Conforme foi registrado pela autoridade fiscal, em procedimento de Revisão da Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ 2009, foi constatado o uso do percentual de 8% na apuração do Lucro Presumido, e considerando que a empresa exerce atividades gráficas, esta foi intimada a justificar o uso do percentual de presunção de 8%.
O interessado, em atendimento às intimações, apresentou as Notas Fiscais de Serviços e diversas "Autorizações de Serviços" ou "Ordens de Produção", com base nas quais concluiu a fiscalização que o contribuinte prestava serviços de confecção de banners, folders, convites, panfletos e outros, fazia manutenção corretiva e preventiva de máquinas gráficas, configurando assim prestação de serviços por encomenda direta do consumidor no preparo de produtos na qual é preponderante o trabalho profissional, ficando sujeito ao percentual de 32% sobre a receita bruta para a apuração da base de cálculo do IRPJ, lucro Presumido.
O contribuinte contestou o lançamento, argumentando que não havia comprovação dos fatos alegados, tendo citado ainda texto de publicação da RFB.
Primeiramente, é importante destacar o entendimento sobre a matéria exarado na Solução de Consulta nº 45 � Cosit que, embora editada em 19/02/2014, referencia legislação aplicável ao período objeto do lançamento (ano-calendário de 2008), conforme se evidencia pelas ementas transcritas: [...]
Conforme se observa pela leitura dos fundamentos da Solução de Consulta citada, o entendimento sobre a caracterização da atividade gráfica para fins de determinação do coeficiente do lucro presumido evoluiu de uma abordagem subjetiva para uma definição mais direta dos fatores determinantes do enquadramento legal.
Essencialmente, para ficar configurada a aplicação do percentual de 32% na determinação do lucro presumido, a atividade gráfica deve ser produzida sob encomenda, em oficina com no máximo cinco empregados, não dispondo de potência superior a cinco quilowatts (caso utilize força motriz), e desde que o trabalho profissional represente no mínimo sessenta por cento na composição de seu valor.
Semelhantes parâmetros objetivos já haviam sido explicitados na publicação Perguntas e Respostas Pessoa Jurídica - DIPJ 2009, editado pela Receita Federal, Capítulo XIII - IRPJ Lucro Presumido - Pergunta 18, como ressaltou o contribuinte em sua impugnação.
Diante disso, percebe-se que no momento do lançamento, em março de 2011, o entendimento sobre o assunto já estava consolidado na legislação e, portanto, caberia à fiscalização observar essa regulação na caracterização da autuação.
Porém, o que se viu é que a fiscalização se restringiu a registrar que ficou configurada a �prestação de serviços por encomenda direta do consumidor no preparo de produtos onde é preponderante o trabalho profissional�, sem trazer nenhum elemento objetivo para comprovar suas alegações.
As notas fiscais de serviços, ordens de produção e autorizações de serviços juntadas aos autos, por si só, não são suficientes para aferir as especificações legais estabelecidas para aplicação do percentual de 32%; competia à fiscalização aprofundar a investigação a fim de comprovar a infração, uma vez que, na atividade gráfica, existe a possibilidade de aplicação do coeficiente de lucro presumido no percentual de 8% e 32%, no caso do IRPJ, e de 12% e 32%, em se tratando da CSLL.
Nesse ponto, é bom lembrar que o art. 9º do Decreto nº 70.235, de 1972, prevê que a exigência do crédito tributário será formalizada em autos de infração ou notificações de lançamento, distintos para cada tributo ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito.
Sendo assim, relativamente à atividade gráfica, a fiscalização não colacionou elementos nos autos suficientes para comprovar erro no coeficiente de determinação do lucro presumido aplicado pelo contribuinte no ano-calendário de 2008.
Cabe, contudo, observar que foi registrado no auto de infração que o contribuinte, além da atividade gráfica, fazia a manutenção corretiva e preventiva de máquinas gráficas, fato também atestado pelo contrato juntado pelo próprio impugnante às fls. 209/220.
Desta forma, por não se tratar de atividade gráfica propriamente dita, em relação à receita bruta auferida com a manutenção corretiva e preventiva de máquinas gráficas, deve prevalecer o percentual aplicado na autuação de 32% para a determinação do lucro presumido na apuração do IRPJ e da CSLL, devido no caso da prestação de serviços em geral, em conformidade com o estabelecido no art. 15, § 1º, inciso III, 'a', e art. 20 da Lei nº 9.249, de 1995.
Os valores de receita sujeitos ao percentual de 32% podem ser aferidos com base nas notas fiscais anexadas aos autos relativas à prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva de máquinas gráficas, conforme levantamento consolidado em períodos trimestrais, assim apresentado (R$): [...]
Para as receitas remanescentes relativas à atividade gráfica, deve ser aplicado, na apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, na modalidade de lucro presumido, o percentual de 8% e 12%, respectivamente.
Feitas estas considerações, tendo por base o levantamento constante dos autos de infração lavrados, o cálculo dos tributos devidos pode ser demonstrado conforme se segue (R$).
I.1 � CÁLCULO DO IRPJ. [...]
I.2 � CÁLCULO DA CSLL. [...]
II. Conclusão.
Em face do exposto, voto por julgar procedente em parte a impugnação apresentada para:
? exigir o IRPJ no valor de R$1.334,23, de acordo com demonstrativo constante do item I.1 do Voto, acrescido de multa de ofício e juros de mora pertinentes;
? exigir a CSLL no valor de R$889,27, de acordo com demonstrativo constante do item I.2 do Voto, acrescida de multa de ofício e juros de mora pertinentes.
Princípio da Legalidade
Tem-se que nos estritos termos legais este procedimento está de acordo com o princípio da legalidade ao qual o agente público está vinculado em razão da obrigatoriedade da aplicação da lei de ofício (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de julho de 2015). 
Dispositivo
Em assim sucedendo voto em negar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva
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outros, faz manutencdo corretiva e preventiva de maquinas graficas, configurando assim
prestacdo de servigos por encomenda direta do consumidor no preparo de produtos onde é
preponderante o trabalho profissional, ficando sujeito ao percentual de 32% sobre a receita
bruta” referente aos primeiro, segundo, terceiro e quarto trimestres do ano-calendario de 2008,
com indicacdo do enquadramento legal nos “Arts. 518 ¢ 519, do RIR/99”, e-fls. 03-11;

- Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) com a exigéncia do crédito
tributario no valor total de R$81.225,09 de tributo, juros de mora e multa de oficio proporcional,
pela aplicagdo indevida de coeficiente de determinacdo do lucro presumido em decorréncia da
prestagdo de servicos de “confec¢ao de banners, folders, convites, panfletos e outros, faz
manutencdo corretiva e preventiva de maquinas gréficas, configurando assim prestacdo de
servigos por encomenda direta do consumidor no preparo de produtos onde € preponderante o
trabalho profissional, ficando sujeito ao percentual de 32% sobre a receita bruta” referente aos
primeiro, segundo, terceiro e quarto trimestres do ano-calendario de 2008, com indicacdo do
enquadramento legal nos “Art. 2° e 88, da Lei n° 7.689/88; Art. 1° da Lei n° 9.316/96; art. 28 da
Lei n®9.430/96; Art. 37 da Lei n® 10.637/02”, e-fls. 12-20.

Impugnacéo e Decisdo de Primeira Instancia

Cientificada, a Recorrente apresentou a impugnacdo. Esta registrado no Acérdao
da 22 Turma DRJ/BHE/MG n° 02-87.020, de 20.07.2018, e-fls. 339-350:

LUCRO PRESUMIDO. ATIVIDADE GRAFICA.

A receita bruta auferida em atividade grafica industrial, comercial ou por
encomenda de terceiros, sujeita-se ao percentual 8% para apuracdo da base de calculo
do IRPJ pela sistematica do lucro presumido, salvo se comprovado em procedimento
fiscal que o contribuinte se enquadrava nas condi¢des estabelecidas para aplica¢do do
percentual de 32%.

LUCRO_ PRESUMIDO. PRESTACAO DE SERVICOS EM GERAL.
MANUTENCAO DE MAQUINAS.

A receita bruta auferida com a manutenc&o corretiva e preventiva de maquinas
graficas, por caracterizar prestacdo de servicos em geral, estd sujeita a aplica¢do do
percentual de 32% para determinagdo da base de célculo do IRPJ, no caso de
tributacéo pelo lucro presumido. [...]

LUCRO PRESUMIDO. ATIVIDADE GRAFICA.

A receita bruta auferida em atividade gréfica industrial, comercial ou por
encomenda de terceiros, sujeita-se ao percentual 12% para apurac¢éo da base de calculo
da CSLL pela sistemética do lucro presumido, salvo se comprovado em procedimento
fiscal que o contribuinte se enquadrava nas condi¢des estabelecidas para aplicagdo do
percentual de 32%.

LUCRO_  PRESUMIDO. PRESTACAO DE SERVICOS EM GERAL.
MANUTENCAO DE MAQUINAS.

A receita bruta auferida com a manutencéo corretiva e preventiva de maquinas
graficas, por caracterizar prestacdo de servicos em geral, estd sujeita a aplicacdo do
percentual de 32% para determinacdo da base de calculo da CSLL, no caso de
tributacdo pelo lucro presumido.

Impugnacéo Procedente em Parte
Crédito Tributario Mantido em Parte [...]
I1. Concluséo.
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Em face do exposto, voto por julgar procedente em parte a impugnacdo
apresentada para:

- exigir o IRPJ no valor de R$1.334,23, de acordo com demonstrativo constante
do item 1.1 do Voto, acrescido de multa de oficio e juros de mora pertinentes;

- exigir a CSLL no valor de R$889,27, de acordo com demonstrativo constante
do item 1.2 do Voto, acrescida de multa de oficio e juros de mora pertinentes.

Recurso Voluntario

Notificada em 17.08.2018, e-fl. 369, a Recorrente apresentou o recurso voluntario
em 11.09.2018, e-fls. 362-368, esclarecendo a peca atende aos pressupostos de admissibilidade.
Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.

Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:
2 Do Direito.
2.1. Mérito. Fundamentos Faticos.

Com o fim de evitar tautologia, valemo-nos de trecho posto pela prépria
Autoridade Fiscal no campo "Descricdo dos Fatos e enquadramento Legal” dos
ALIMS em tela:

"O interessado, em atendimento as intimacOes, apresentou Notas Fiscais de
Servicos e diversas "Autorizagdes de Servigos" (SIC), ou, "Ordens de Produgéo”, nas
quais podemos concluir que o contribuinte presta servicos de confecgdo de banners,
folders, convites, panfletos e outros, faz manutencdo corretiva e preventiva de
maquinas gréaficas, configurando assim prestacdo de servigos por encomenda direta do
consumidor no preparo de produtos onde é preponderante o trabalho profissional..."

Pode-se se dizer que é incontroverso que a RECORRENTE é empresa atuante
no segmento de atividades graficas.

Sobre este segmento de mercado, conforme a cartilha distribuida pela
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, denominada de "Perguntdo", disponivel em seu
sitio na internet, no capitulo referente ao lucro presumido, especificamente na
Pergunta 18, temos o0 seguinte texto:

018 A atividade grafica configura-se como industria, comércio ou prestacdo de
servicos e qual o percentual de presuncao de lucro aplicavel?

E possivel qualquer uma das trés condi¢es dependendo das atividades por elas
desenvolvidas, podendo ocorrer as situacdes seguintes:

1) Considera-se como prestacdo de servicos as operagdes de industrializacéo por
encomenda quando na composicdo do custo total dos insumos do produto
industrializado por encomenda houver a preponderancia dos custos dos insumos
fornecidos pelo encomendante, aplicando-se a aliquota de 32%. Tais atividades estdo
excluidas do conceito de industrializacdo do RIPI, que oferece, para tal efeito, as
seguintes definicOes:

a) oficina é o estabelecimento que empregar, no maximo, 5 (cinco) operéarios e,
caso utilize forca motriz, ndo dispuser de poténcia superior a 5 (cinco) quilowatts;

b) trabalho preponderante é o que contribui no preparo do produto, para
formacgdo de seu valor, a titulo de méo-de-obra, no minimo com 60% (sessenta por
cento).

2) Quando atuar nas areas comercial e industrial, a aliquota aplicavel sera de
8%. (Grifos postos)
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Diante destas colocacOes é patente 0 equivoco da Autoridade Fiscal, pois parte
de uma premissa errada para o enquadramento da atividade da RECORRENTE.

A RECORRENTE néo trabalha com industrializacdo sob encomenda, e nem
realiza seus servicos a partir de insumos recebidos do encomendante.

Como ¢é facilmente verificAvel, o material utilizado na atividade gréfica
realizado pela RECORRENTE ¢é parte integrante e indissociavel do prego final do
Servigo.

Ainda, ndo ha nenhum elemento de prova na documentacdo colhida pela
Autoridade Fiscal, bem como ndo é factivel que o preco da méao-de-obra é
preponderante na realizacdo da atividade econémica da RECORRENTE.

Como mencionado, trabalho preponderante é o que contribui no preparo do
produto, para formagdo de seu valor, a titulo de médo-de-obra, no minimo com 60%
(sessenta por cento).

Diante do fato de que todo os materiais utilizados na consecucdo de suas
atividades sdo arcados pela RECORRENTE, sendo que este custo é parte integrante
do preco final do produto, ndo é verossimil a constatacdo de que é preponderante a
méao-de-obra representa um percentual maior de 60% dos precos praticados pela
RECORRENTE.

Ainda, é necessario salientar que meras elucubracdes, ou ilagbes da Autoridade
Fiscal, onde aponta constatacbes sem nenhum embasamento fatico ou elemento de
natureza concreta, ndo é suficiente para que sirva de fundamento em enquadramentos
tributarios.

E necessario que a Autoridade Fiscal aponte, de forma liquida e certa, os
elementos que determinaram o langamento.

De modo que conforme toda a documentagdo colhida por este procedimento
fiscal leva a inevitavel conclusdo de que a IMPUGNANTE ndo agiu de forma
equivocada na apuracdo de CSLL e na aplicacdo de coeficiente de determinagdo do
lucro [...].

No que concerne ao pedido conclui que:

3 Pedido Diante de tudo que foi exposto, aliado aos doutos subsidios
costumeiramente emanados deste Conselho, demonstrada a insubsisténcia e
improcedéncia da acédo fiscal, espera e requer a Recorrente, seja acolhido o presente
recurso, cancelando-se o débito fiscal constante no Al [...].

E o Relatério.

Voto

Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
Tempestividade

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marco de 1972, inclusive para os fins do inciso 1l do art. 151 do Codigo Tributario Nacional.
Assim, dele tomo conhecimento.

Delimitacdo da Lide
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Conforme principio de adstricdo do julgador aos limites da lide, a atividade
judicante esta constrita ao exame do mérito referente a totalidade das exigéncias de IRPJ e CSLL
do crédito consolidado extraido do e-processo no valor de R$7.800,40 (R$330.505,90 —
R$322.705,50) atinente a atividade econdémica de “manutencdo corretiva e preventiva de
maquinas graficas” referente aos primeiro, segundo, terceiro e quarto trimestres do ano-
calendario de 2008 (art. 15, art. 141 e art. 492 do Codigo de Processo Civil, que se aplica
subsidiariamente e supletivamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto n® 70.235, de 02
de marco de 1972).

Lancamento de Oficio

A Recorrente alega que se dedica a prestagdo de servigos graficos cuja atividade
econémica enquadra-se nos coeficientes de lucro presumido de 8% e 12% respectivamente de
IRPJ e de CSLL.

A Lei n®9.249, de 29 de dezembro de 1995, prevé:

Art. 15. A base de célculo do imposto, em cada més, sera determinada mediante a
aplicacdo do percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta auferida
mensalmente, observado o disposto no art. 12 do Decreto-Lei n°1.598, de 26 de
dezembro de 1977, deduzida das devolucBes, vendas canceladas e dos descontos
incondicionais concedidos, sem prejuizo do disposto nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei n°
8.981, de 20 de janeiro de 1995.

§ 1° Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo sera de: [...]
111 - trinta e dois por cento, para as atividades de:
a) prestacdo de servicos em geral [...]

Art. 20. A base de célculo da Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) devida
pelas pessoas juridicas que efetuarem o pagamento mensal ou trimestral a que se
referem os arts. 2°, 25 e 27 da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de 1996, correspondera
aos seguintes percentuais aplicados sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do
Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida no periodo, deduzida das
devolucgdes, das vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos:(Redacdo
dada pela Lei Complementar n® 167, de 2019)

I - 32% (trinta e dois por cento) para a receita bruta decorrente das atividades previstas
no inciso |11 do § 1° do art. 15 desta Lei;

Sobre a matéria, a Solucdo de Consulta Cosit n° 45, de 19 de fevereiro de 2014,
assim dispde:

20 Por tudo relatado, propGe-se que se responda a consulente que a receita obtida pela
impressdo grafica, sob encomenda de terceiros, sujeita-se ao percentual 8% (oito por
cento) para apuracdo da base de célculo do IRPJ e de 12% (doze por cento) para a
apuracdo da base de célculo da CSLL pela sistematica do lucro presumido, salvo se
produzidos sob encomenda direta do consumidor ou usuério, em oficina ou residéncia,
com no maximo cinco empregados, ndo dispuser de poténcia superior a cinco quilowatts
(caso utilize forca motriz), e desde que o trabalho profissional represente no minimo
sessenta por cento na composi¢do de seu valor, caso em que o percentual para apuracéo
das bases de calculo do IRPJ e da CSLL serd de 32% (trinta e dois por cento).

Por seu turno, a Solugéo de Consulta Cosit n° 99.008, de 08 de setembro de 2020,

vinculada a Solugdo de Consulta Cosit n° 45, de 19 de fevereiro de 2014, orienta:
A receita obtida pela impressdo grafica, por encomenda direta do consumidor ou
usudrio, sujeita-se ao percentual de 8% (oito por cento) para a apuracdo da base de

calculo da IRPJ no regime de tributagdo com base lucro presumido, desde que atendidas
as seguintes condi¢oes:
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a) o estabelecimento onde essa impresséo for realizada deve dispor de poténcia superior
a cinco quilowatts e empregar mais de cinco operarios;

b) a méo-de-obra deve contribuir com menos de sessenta por cento, no preparo do
produto, para formac&o de seu valor.

Se nao forem atendidas essas condicGes, 0 percentual para apuragdo da base de célculo
do IRPJ para receitas auferidas nessa atividade seré de 32% (trinta e dois por cento).

O pressuposto é de que a pessoa juridica deve manter os registros de todos 0s
ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominagéo que lhes seja dada independentemente
da natureza, da espécie ou da existéncia de titulo ou contrato escrito, bastando que decorram de
ato ou negocio. A escrituracdo mantida com observancia das disposicGes legais faz prova a seu
favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis, segundo sua natureza, ou
assim definidos em preceitos legais. Necessario um cuidadoso exame dos dados informados em
todos os livros de registro obrigatdrio pela legislacéo fiscal especifica, bem como os documentos
e demais papéis que serviram de base para escrituracdo comercial e fiscal (art. 195 do Cddigo
Tributario Nacional, art. 51 da Lei n° 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6° e art. 9° do
Decreto-Lei n® 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e art. 37 da Lei n° 8.981, de 20 de novembro
de 1995).

Analisando as notas fiscais de servigos emitidas no periodo objeto da ac&o fiscal,
e-fls. 236-328, tem-se ha algumas com as seguintes descriminagdes: “manuten¢do corretiva e/ou
preventiva para maquinas graficas”, na Agéncia Estadual de Imprensa Oficial do Mato Grosso
do Sul - Agiosul, CNPJ 24.651.127/0001-39. Estas informac@es estdo evidenciadas pelo acervo-
fatico-probatoério produzidos no presente processo.

Por essa razdo, a receita obtida derivada de manutencdo corretiva e preventiva de
maquinas graficas deve ser tributada no coeficiente de lucro presumido de 32% de IRPJ e de
CSLL pelo fato de ndo se enquadrar na impressdo grafica por encomenda direta do consumidor
ou usudrio, nas condi¢fes cumulativas em que o estabelecimento onde essa impressdo for
realizada deve dispor de poténcia superior a cinco quilowatts e empregar mais de cinco
operarios, bem como a méo-de-obra deve contribuir com menos de 60%, no preparo do produto,
para formacéo de seu valor.

Todos os documentos constantes nos autos foram regularmente examinados com
minudéncia, conforme a legislagdo de regéncia da matéria. Diferente do entendimento da
Recorrente, 0s supostos erros de fato indicados na peca recursal ndo podem ser corroborados,
uma vez que 0s autos ndo estdo instruidos com os assentos contabeis obrigatérios acompanhados
dos documentos e demais papéis que serviram de base para escrituracdo comercial e fiscal além
daqueles ja constantes nos autos e minuciosamente analisados. Este 6nus da prova de demonstrar
explicitamente a incorrecdo dos langcamentos de oficio recai sobre a Recorrente.

As informacOes constantes na peca de defesa ndo podem ser corroboradas, pois
ndo foram produzidos no processo elementos de prova mediante assentos contabeis e fiscais que
evidenciem as alegacdes ali constantes com forca probante de infirmar a decisdo de primeira
instancia de julgamento, nos termos do art. 145 e art. 147 do Cédigo Tributario Nacional, bem
como art. 15, art. 16 e art. 29 do Decreto n° 70.235, de 06 de mar¢o de 1972, que estabelecem
critérios de adocao do principio da verdade material.

Declaracéo de Concordéancia

Consta no Acérddo da 22 Turma DRJ/BHE/MG n° 02-87.020, de 20.07.2018, e-
fls. 339-350, cujos fundamentos de fato e direito séo acolhidos de plano nessa segunda instancia
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de julgamento (art. 50 da Lei n°® 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e § 3° do art. 57 do Anexo Il do
Regimento do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015):

I — Fundamentacdo legal.

Em relacdo a impugnacdo apresentada, pode-se afirmar que foi observado o
prazo legal previsto no art. 15 do Decreto n® 70.235, de 6 de margo de 1972, que
regula o processo administrativo fiscal (PAF), motivo pelo qual dela se toma
conhecimento.

Conforme foi registrado pela autoridade fiscal, em procedimento de Reviséo da
Declaragdo de Informagbes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica - DIPJ 2009, foi
constatado o uso do percentual de 8% na apuracdo do Lucro Presumido, e
considerando que a empresa exerce atividades gréficas, esta foi intimada a justificar o
uso do percentual de presuncao de 8%.

O interessado, em atendimento as intimagOes, apresentou as Notas Fiscais de
Servicos e diversas "Autorizacdes de Servigos" ou "Ordens de Producdo”, com base
nas quais concluiu a fiscalizagdo que o contribuinte prestava servigos de confec¢do de
banners, folders, convites, panfletos e outros, fazia manutencéo corretiva e preventiva
de maquinas gréficas, configurando assim prestacdo de servi¢os por encomenda direta
do consumidor no preparo de produtos na qual € preponderante o trabalho
profissional, ficando sujeito ao percentual de 32% sobre a receita bruta para a
apuragéo da base de célculo do IRPJ, lucro Presumido.

O contribuinte contestou o lancamento, argumentando que ndo havia
comprovagao dos fatos alegados, tendo citado ainda texto de publicacdo da RFB.

Primeiramente, é importante destacar o entendimento sobre a matéria exarado
na Solucgdo de Consulta n°® 45 — Cosit que, embora editada em 19/02/2014, referencia
legislacdo aplicavel ao periodo objeto do langamento (ano-calendario de 2008),
conforme se evidencia pelas ementas transcritas: [...]

Conforme se observa pela leitura dos fundamentos da Solucdo de Consulta
citada, o entendimento sobre a caracterizacdo da atividade gréfica para fins de
determinagdo do coeficiente do lucro presumido evoluiu de uma abordagem subjetiva
para uma definicdo mais direta dos fatores determinantes do enquadramento legal.

Essencialmente, para ficar configurada a aplicacdo do percentual de 32% na
determinacdo do lucro presumido, a atividade grafica deve ser produzida sob
encomenda, em oficina com no maximo cinco empregados, ndo dispondo de poténcia
superior a cinco quilowatts (caso utilize forca motriz), e desde que o trabalho
profissional represente no minimo sessenta por cento na composic¢do de seu valor.

Semelhantes parametros objetivos ja haviam sido explicitados na publicacéo
Perguntas e Respostas Pessoa Juridica - DIPJ 2009, editado pela Receita Federal,
Capitulo XIII - IRPJ Lucro Presumido - Pergunta 18, como ressaltou o contribuinte
em sua impugnacao.

Diante disso, percebe-se que no momento do langamento, em margo de 2011, o
entendimento sobre o assunto ja estava consolidado na legislacao e, portanto, caberia a
fiscalizagdo observar essa regulagdo na caracterizacdo da autuacéo.

Porém, o que se viu € que a fiscalizacdo se restringiu a registrar que ficou
configurada a “prestagdo de servigos por encomenda direta do consumidor no preparo
de produtos onde é preponderante o trabalho profissional”, sem trazer nenhum
elemento objetivo para comprovar suas alegacoes.

As notas fiscais de servigos, ordens de producdo e autorizacdes de servigos
juntadas aos autos, por si s6, ndo sdo suficientes para aferir as especificacdes legais
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estabelecidas para aplicacdo do percentual de 32%; competia a fiscalizacdo aprofundar
a investigacdo a fim de comprovar a infracdo, uma vez que, na atividade grafica, existe
a possibilidade de aplicagdo do coeficiente de lucro presumido no percentual de 8% e
32%, no caso do IRPJ, e de 12% e 32%, em se tratando da CSLL.

Nesse ponto, é bom lembrar que o art. 9° do Decreto n® 70.235, de 1972, prevé
que a exigéncia do crédito tributario serd formalizada em autos de infragcdo ou
notificagBes de langcamento, distintos para cada tributo ou penalidade, os quais deverdo
estar instruidos com todos 0s termos, depoimentos, laudos e demais elementos de
prova indispensaveis a comprovacao do ilicito.

Sendo assim, relativamente a atividade gréfica, a fiscalizagdo ndo colacionou
elementos nos autos suficientes para comprovar erro no coeficiente de determinacéo
do lucro presumido aplicado pelo contribuinte no ano-calendario de 2008.

Cabe, contudo, observar que foi registrado no auto de infracdo que o
contribuinte, além da atividade gréfica, fazia a manutencdo corretiva e preventiva de
maquinas gréficas, fato também atestado pelo contrato juntado pelo proéprio
impugnante as fls. 209/220.

Desta forma, por ndo se tratar de atividade grafica propriamente dita, em relagdo
a receita bruta auferida com a manutencdo corretiva e preventiva de maquinas
graficas, deve prevalecer o percentual aplicado na autuacdo de 32% para a
determinagdo do lucro presumido na apuragéo do IRPJ e da CSLL, devido no caso da
prestacdo de servicos em geral, em conformidade com o estabelecido no art. 15, 8§ 1°,
inciso 11, 'a’, e art. 20 da Lei n° 9.249, de 1995.

Os valores de receita sujeitos ao percentual de 32% podem ser aferidos com
base nas notas fiscais anexadas aos autos relativas a prestacdo de servigos de
manutencdo corretiva e preventiva de maquinas graficas, conforme levantamento
consolidado em periodos trimestrais, assim apresentado (R$): [...]

Para as receitas remanescentes relativas a atividade gréafica, deve ser aplicado,
na apuracdo da base de célculo do IRPJ e da CSLL, na modalidade de lucro
presumido, o percentual de 8% e 12%, respectivamente.

Feitas estas consideragdes, tendo por base o levantamento constante dos autos
de infracdo lavrados, o calculo dos tributos devidos pode ser demonstrado conforme se
segue (R$).

1.1 - CALCULO DO IRPJ. [...]
.2 - CALCULO DA CSLL. [..]
I1. Concluséo.

Em face do exposto, voto por julgar procedente em parte a impugnacio
apresentada para:

e exigir o IRPJ no valor de R$1.334,23, de acordo com demonstrativo constante
do item 1.1 do Voto, acrescido de multa de oficio e juros de mora pertinentes;

e exigir a CSLL no valor de R$889,27, de acordo com demonstrativo constante
do item 1.2 do Voto, acrescida de multa de oficio e juros de mora pertinentes.

Principio da Legalidade

Tem-se que nos estritos termos legais este procedimento esta de acordo com o
principio da legalidade ao qual o agente publico esta vinculado em razdo da obrigatoriedade da
aplicacdo da lei de oficio (art. 37 da Constituicdo Federal, art. 116 da Lei n® 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, art. 2° da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto n°
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70.235, de 06 de marco de 1972 e art. 62 do Anexo Il do Regimento Interno do CARF, aprovado
pela Portaria MF n° 343, de 09 de julho de 2015).

Dispositivo
Em assim sucedendo voto em negar provimento ao recurso voluntério.
(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva



